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CONTRATOno
CONCORRENCIAno
PROTOCOLOno
TIPO
VIGÊNCIA
VALORTOTAL

seis centavos)

031/2017
003/2016

145/2016

MENORPREÇOPORLOTE
09 (NOVE) MESES

R$ 2.187.301,06 (dois milhões, cento e oitenta e sete mil, trezentos e um reais e

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Saltes Oliveira, 1028 - Vila

Industrial - Campinas/SP - CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n' 44.602.720/0001-00

representada neste ato por seu Diretor Presidente Sr. Cardos José Barreiro, portador do RG n' 4.571 .189-6 e do

CPF n' 000.621.248-46 e por seu Diretor de Planejamento e Projetos, Sr. João Vicente Gaido, portador do RG

n' 9.390.042-9 e do CPF n' 848.174.968-00, doravante designada simplesmente EMDEC, e de outro lado, a

empresa BSA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP, com sede à Av. Eugenia n' 753 Vila Sllviania -

Carapicuiba/SP - CEP 06322-010, devidamente inscrita no CNPJ sob Ro 13.160.991/0001-11, neste ato

representada pelo Sr. Benedito Saldanha Alves, portador do RG n' 9.193.237-3 e do CPF n' 771.977.128-15,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e convencionam as obrigações e compromissos

recíprocos que assumem, em consonância com a Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações, a Concorrência n'

003/2016, e demais normas complementares e disposições deste instrumento, consoante as cláusulas e

condições que seguem:

CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente a elaboração de projetos executivos e execução de obras, com o
fornecimento de materiais e mão de obra, para a implantação de ciclovias no Município de Campinas,
nos termos do LOTE 01, obedecendo as quantidades, prazos e especificações descritas no Anexo 1 - Termo
de Referência

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA

2.1 A vigência do presente Contrato é de 09(nove) meses contados a partir da data da publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 57 da Lel

Federal n' 8.666/93 com suas alterações.

2.2 A execução dos serviços e obras deve seguir as disposições do Anexo 1 - Termo de Referência,
especialmente no tocante aos prazos estabelecidos no cronograma físico e ülnanceiro

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1 As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor de R$ 2.187.301,06 (dois milhões
cento e oitenta e sete mil, trezentos e um reais e seis centavos), conforme proposta da CONTRATADA

3.2 Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos,
encargos e incidências, diretos ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto, correndo'
por conta e risco da CONTRATADA.

3.3 Não haverá reajuste nos valores deste contraMn exceção àquele decorrente de recomposição d+

equílibrio financeiro. (// L/
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CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais.

4.1.1. Para emissão da Nota Fiscal a CONTRATADA deverá seguir o rito previsto no Anexo
Termo de Referência especialmente quanto às medições que devem ser previamente aprovadas.

4.2. O pagamento será efetuado no prazo de 30(trinta) dias, a contar do aceite da Nota Fiscal

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar:

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A

Rua Dr. Salles Oliveira, Ro 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP.

CNPJ : 44.602.720/0001-00 Inscrição Estadual: 244.109.463.1 10

b) Indicação do serviço/material, quantidade, valores unitários e totais

c) Protocolo n' 145/20161

d) Contrato n' 031/2017

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros.

Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EMDEC terá o prazo de 02(dois) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura apresentada

4.4.1. A(s) fatura(s) não aprovadas pela EMDEC será(ão) devolvida(s) à contratada para as necessárias
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02(dois) dias Úteis
a partir da data de devolução para a sua reapresentação.

4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para
que a CONTRATADA suspenda a prestação dos serviços/fornecimento.

4.4.3. A(s) fatura(s) aprovada(s) será(ão) paga(s) no prazo de 30(trinta) dias. a contar do aceite da Nota
Fiscal/Fatura pela EMDEC.

4.5. Caso se aplique, será retida do pagamento à Contratada, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de

Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' 1 2.392/05 e alterações

4.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual

4.7. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da empresa
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do Anexo l-
Te!oao de Referência do Edital aue é parte integrante deste contrato.

5.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contratos

5.3. Cumprir os prazos de execução e cronogramal

5.4. Apresentar, após assinatura do Contrato, o registro da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica
ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, com a identlücação do Responsável Técnico e sua

assinatura, devidamente preenchida em atendimento à legislação vigente, acompanhada do respectivo
comprovante de pagamento, cujo ónus está a cgWO da CONTRATADA

\

U
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5.4.1 . Todas as autorizações e liberações junto aos órgãos competentes, para a execução das obras
serão de inteira responsabilidade e ânus da CONTRATADA.

5.6. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA EMDEC

6.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto contratado

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato

6.3. Observar e cumprir as disposições do Anexo l Termo de Referência

CLÁUSULA SÉTIMA- TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

7.1. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

7.1.1.Será permitida a subcontratação do prometo executivo, mediante prévia aprovação da EMDEC.
desde que a subcontratada comprove sua regularidade fiscal e trabalhista.

CLÁUSULAOITAVA-PENALIDADES

8.1 . Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da infração, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

1 - Advertência

lll-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, nos termos do inciso 111 do

artigo 87 da Lein' 8666/931

IV-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV do

artigo 87 da Lein' 8666/93.

8.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem.

8.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos:

8.3,1. Multa de 0.2% (dois décimos por cento), aplicado ao valor total atualizado do contrato, multiplicado

pelo número de dias de atraso na prestação de serviço/fornecimento, até o décimo dia corado, após o
que, aplicar-se-á a multa prevista no subitem 8.3.21

8.3.2. Multa de 5%(cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato. será aplicado na hipótese
de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza médias

8.3.3. Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na hipótese

de inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer outro
inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não aceita pelo

B.4. A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias Úteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo coÜ
o disposto na Lei Federal n' 8.666/93 e alterações

B.4.1. Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o,flor da multa aplicada na Tesouraria

da EMDEC, no prazo de até 5(cinco) dias, após comunicada do #d#ltada

EMDEC

11 - Multa

á
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8.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas.

os mesmos serão descontados dos pagamentos e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis.

.5. O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a CONTRATADA às demais sançoes
previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93, com suas alterações. ' '" ' ''

8.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

8.7. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo(PAP - Procedimento da
Aplicação de Penalidade). com exceção da advertência que poderá ser aplicada nos autos do PALC . Processa
Administrativo de Licitações e Contratos

CLÁUSULA NONA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

documental dai:ao ou incorporação dariaONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá análise

decorrentesndo saquizo aa interesse público será lavrado, se necessáHo. Termo Aditivo para as adequações

CLÁUSULA DÉCIMA-RESCISÃO

lO.laO psesente Contrato poderá ser rescindido nos termos do Art. 77 e seguintes da Lei Federal n' 8.666/93 e

IIãâI HB: XãIH$":-:.H'TE'.!!Ê'=U:"E:.Hm?tnE:.;:
l0.2.1. Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA;

l0.2.2. Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela EMDECI

l0.2 3: Interrupção da prestação de serviços/fornecimento por exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA, sem justificativa apresentada e aceita pela EMDEC; ' '' ' '" ----

1 0.2.4. Liquidação Judicial ou extrajudicial, falência e insolvência civil da CONTRATADA;

l0.2.5. Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato.

l0.3. Fica assegurado à EMDEC o direito de cancelar o pagamento das prestações vincendas no caso de
rescisão administrativa prevista no citado Art. 77, sem obrigação de indenizar a CONTRATADA. -

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

11.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas
decorrentes deste ajuste, conforme registro na f1. 081 dos autos do PALC no145/2016 ---- " "v"Pv-a

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercial

12.2. APlrca.se .a este Contrato e principalmente aos casa» omissos o disposto na Lei Federal no 8.666/93 e

u B::ll ®t=:lg=:'um:,«
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

13.1. Integram o presente Contrato, para todos os efeitos legais, os seguintes Anexos: Anexo 1 - Termo de
Referência, Anexos A a F, Anexo ie a Proposta Comercial com respectiva planilha de valores, apresentada pela
CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

14.1.A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação

14.2.Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá
atender

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA FORO

15.1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para
dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, feito em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito

z Z oul,

]

da EMDEC S/A

BSACOMÉRCIOESERVlçOSEIREL EPP

TESTEMUNHAS

...À
.G

CecítiajS. NàkaiVota
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ANEXOl-TERMODEREFERÊNCIA

OBJETO: Contratação de empresa para a elaboração de projetos executivos e execução de obras, com o

fornecimento de materiais e mão de obra, para a implantação de aproximadamente 9,2 KM de
ciclovias no Município de Campinas.

1.INTRODUÇÃO

Este Termo de Referência tem por objetivo fornecer informações sobre a contratação de serviços de projetos
executivos e execução de obras para a implantação de aproximadamente 9.2 KM de ciclovias, em 02 (dois)
LOTES a saber

LOTE 01 - Ciclovias Campo Grande e Barão Geraldo - Extensão Total : 7,1 Km, sendo

a) Ciclovia Campo Grande trecho com extensão total de aproximadamente 5,2 Km, sendo

Ciclovia Campo Grande Tl-0,9 kml
Ciclovia Campo Grande T2-1,4 km;
Ciclovia Campo Grande T3-1 ,5 km;
Ciclovia Campo Grande T4- 1,0 km;

Ciclovia Campo Grande TI/5--0,4 km

b) Ciclovia Barão Geraldo - Extensão total de aproximadamente 1,9 Km

1.2. Os serviços, quantidades e demais condições técnicas e operacionais de cada serviço deverão respeitar o
previsto neste Termo de Referência, sendo que, para a elaboração dos projetos executivos e obras, a
CONTRATADA deverá considerar os endereços dos locais das obras e seguir os parâmetros e medidas
definidas nos projetos básicos elaborados pela CONTRATANTE, e que serão parte integrante do presentenaformadosAnexos: ' ' '"'''''

Anexo A - Modelo de Apresentação de Desenhos - l fl. A4

Anexo B Padrão de Detalhamento Para Ciclovias - l prancha

Anexo C - Ciclovia Campo Grande - ltajaí - Projetos - 23 pranchas
Anexo D - Ciclovia Washington Luiz- Projetos - 03 pranchas

Anexo E . Ciclovia Baden Powell - Projetos - 02 pranchas

Anexo F - Ciclovia Barão Geraldo - Projetos - 06 pranchas
Anexo G - Planilha Cálculo BDI

Anexo H - Planilhas de Estimativa de Custos

Anexo i - Modelo Planilhas à Serem Preenchidas Pelos Proponentes.

2 DAS ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS

Os prTletos executivos a serem desenvolvidos deverão considerar os traçados estabelecidos nos projeto$
básicos anexos ao presente, com os ajustes eventualmente necessários, sempre acordados prevlamenÜ
com a C;UN l l<ATANTE, devendo a CONTRATADA, para desenvolvimento dos prqetos executivos cumpÚr
as regras e premissas estabelecidas a seguir. /\ ' '

\
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2.1. DIRETRIZES GERAIS DEPROJETO

2.1.1. Desenvolver as soluções de forma a fornecer visão global da integração entre o modal cicloviário e os
outros meios de transporte, contemplando a acessibilidade universal e promovendo a integração
urbanística da região a qual cada ciclovia deverá ser implantadas

2.1.2. Promover a utilização das ciclovias e garantir conforto e segurança aos ciclistasl

2.1.3. Atender a legislação pertinente, sendo que, na entrega dos mesmos, a CONTRATANTE verificará se
existem inconsistências quanto a este Termo de Referência e/ou a qualquer condição imposta no
Edital. Constatada qualquer irregularidade, a CONTRATADA será comunicada e deverá realizar as
alterações necessárias, dentro do prazo a ser estipulado pela CONTRATANTE, sem qualquer custo
adicionall

2.1.4. Realizar os levantamentos planialtimétricos cadastrais necessários à elaboração dos projetos
executivos;

2.1.5. Elaborar os projetos executivos, contemplando o conjunto de documentos técnicos, como, desenhos,
memoriais descritivos, memoriais de cálculo, listas de materiais com quantitativos, planilhas
orçamentadas, métodos construtivos, especiHcações técnicas, relatórios técnicos, além de outros
estudos, ensaios e levantamentos específicos e/ou serviços necessários de acordo com as normas da

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, tornando exequível as implantações das obrasl

2.1.6. Detalhar as soluções técnicas, identificando todos os seus elementos construtivos com clareza, de
forma a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante a fase de execução das
obras

2.1.7. Definir os métodos construtivos, instalações provisórias e condições organizacionais para as obras

2.1.8. Identificar os tipos de serviços a serem executados, os materiais e equipamentos a serem incorporados
às obras, com especificações que assegurem os melhores resultados para o empreendimentos

2.1.9. Quantificar os custos das obras, demonstrar estes custos nos cronogramas físico-financeiros e definir
os métodos e os prazos de execução dentro dos limites estabelecidos neste Termo de Referências

2.1.10. Executar as obras utilizando-se de materiais de qualidade, minimizando posterior manutenção

2.1.11 Fornecer subsídios para a gestão das obras, compreendendo a programação
suprimentos, normas de iscalização e outros dados necessáriosl

a estratégia de

2.1.12. Atender as normas de segurança, funcionalidade, mobilidade e adequação ao interesse públicos e

2.1.13. Atender a legislação trabalhista, normas técnicas de saúde e de segurança do trabalho adequadas

2.2. ESCOPO DO PROJETO EXECUTIVO / /

A CONTRATADA deverá elaborar os projetos executivos das ciclovias, contemplando o seguinte escop(ÀJ

2.2.1. Levantamento Topográfico a
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A

Rua Dr. Saltes Oliveira. Bo. 1.028 -- Vila Industrial -- CEP 13035-270 -- Campinap6
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2.2.1.1. Poligonalde apoio

2.2.1.1.1
A partir .qos marcos oficiais estabelecidos pela CONTRATANTE, será implantada a poligonal de apoio
que deverá ser materializada através de pinos de aço cravados nas guias ou em locais próximos
desde que estáveis. não sujeitos a abalos, podendo ser utilizados marcos de concreto. Recomenda.

se que sua instalação seja feita em locais que não serão afetados pela obras ou por outras obras
previsíveis.

2.2.1 .1 .2. Os verticestar. rão medidos através do sistema de posicionamento global (GPS), com constelação

2.2.1.1.3

2.2.1.1.4.

2.2.1 .2. Levantamento dos detalhes das faixas

2.2.1.2.1

2.2.1 .3. Processamento, ajustes e desenhos

2.2.1.3.1
Através de programas especincos, os dados dos levantamentos deverão ser processados e ajustados

confecção das desenhos. uas e colas aos pontos de detalhe que servirão de base para a

2.2.1.3.2. Os desenhos finais dex/erão ser apresentados plotados em papel sulfite e arquivo digital com

Todos os detalhes levantados em campo e curvas de nível de metro em metro;

Folha com indicação da obra. localização, município, escala, situação e articulação das pranchasl

Vértices dos pontos da poligonal, em UTM ou coordenadas locais e malha de coordenadas: e

Norte, legendas, notas e convenções topográficas.

2.2.1.4. Relatórios Técnicos

::''' :lR:: gU3iH'B'aE;'81%lHg93 TElllÁ'
n. l l
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2.2.2. Projetos geométricos e Projetos de pavimentação

2.2.2.1. Os projetos geométricos deverão apresentar os traçados em planta, peúl longitudinal do eixo(greide) e
seções transversais estaqueadas de 20m em 20m. Terão como base os levantamentos topográficos
planialtimétricos cadastrais e deverão detalhar os traçados geométricos das vias, com todos os
elementos e detalhes necessários para peúeita definição, compreensão e implantação dos projetos.

2.2.2.2. Os projetos de pavimentação deverão apresentar a localização dos tipos de pavimentos especificados
para cada trecho de via, com os devidos dimensionamentos, detalhamentos, quantitativos de materiais
e memória de cálculo.

2.2.3. Projetos de sinalização viária

2.2.3.1 A elaboração dos projetos de sinalização vertical, horizontal e semafórica. das ciclovias, objeto deste
Termo de Referência, ficará a cargo da CONTRATANTE.

2.2.4. Elaboração de projetos de equipamentos de apoio

2.2.4.1. Os projetos de equipamentos de apoio deverão contemplar, os modelos de bicicletários, paraciclos e
áreas de descanso, os materiais, quantidades e espaçamentos e a integração desses equipamentos
com o sistema cicloviário proposto.

2.3. METODOLOGIA DETRABALHO

2.3.1. Desenvolvimento dos projetos executivos

2.3.1.1. O desenvolvimento dos projetos executivos deverá ocorrer nas instalações da CONTRATADA.

2.3.1.2. O desenvolvimento dos projetos executivos deverá ser acompanhado pelos técnicos da
CONTRATANTE, que a seu critério, poderá realizar reuniões em sua sede, para discutir e verificar o
andamento dos projetos executivos a serem entregues pela CONTRATADA.

2.4. FORMA DE ENTREGA DOS PROJETOS EXECUTIVOS

2.4.1. Os projetos executivos deverão ser entregues da seguinte formal

2.4.1.1. Desenhos em formato AI (ABNT), alongados ou não, produzidos em CAD/2007 ou em versão mais
atualizada, contendo, margens, carimbos, sequência de numeração de pranchas, conforme
especificações definidas pela CONTRATANTE no Anexo l.

2.4.1.2. Para as versões preliminares, a cada vez que os projetos executivos forem submetidos à aprovação
deverão ser entregues, por prometo de ciclovia:

2.4.1.2.1. 02 (dois) jogos de cópias coloridas editadas em plotter. contendo no mínimo
o Planta de situação em escala mínima 1 / 3000;

o Plantas de projetos geométricos em escala 1 / 200; e

o Plantas e cortes de detalhes em escala 1 / 50

2.4.1.2.2. 01 (uma) cópia em arquivos eletrânicos gravados nos formatos ".DWG" com arquivos ".CTB" e
SHX' e formato '.PDF', em pastas separadas e identilcadas na sequência de apresentação

dos desenhosl n;;2
/

Á.' EMPRESA MUNICIPAL DE DESl4l$BLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, oo. 1 .028 -- Vila Industrial -- CEP 13035-270 -- Campinas/SP

Fine:(19) 3772-4000 ' Site: www.emdec.com.br

9



IDEM
2.4.1.2.3.

2.4.1.2.4.

02(duas) cópias impressas dos memoriais descritivos, memoriais de cálculo, especificações
técnicas, planilhas de quantitativos, custos, cronogramas, outros estudos, serviços e
documentos necessários para a execução completa das obras; e
01 cópia em arquivo eletrõnico Word 6.0 e/ou Excel 5.0 e formato ".PDF" ou versões mais

atualizadas dos memoriais descritivos, memoriais de cálculo, especificações técnicas, planilhas

de quantitativos, custos, cronogramas, outros estudos, serviços e documentos necessários para
a execução completa das obras

2.4.1.3. Para a versão final, após aprovação definitiva pela CONTRATANTE, deverão ser entregues, por projeto
de ciclovia

2.4.1 .3.1 . 01 (um) jogo de cópias coloridas editadas em plotter. contendo no mínimo
Planta de situação em escala mínima 1 / 30001

Plantas de projetos geométricos em escala 1 / 200; e

Plantas e cortes de detalhes em escala 1 / 50

2.4.1.3.2

2.4.1.3.3.

OI(uma) cópia em arquivo eletrânico gravados nos formatos ".DWG" com arquivos ".CTB" e

SHX" e formato ".PDF', em pastas separadas e identificadas na sequência de apresentação
dos desenhos;

01(uma) cópia impressa dos memoriais descritivos. memoriais de cálculo. especificações

técnicas, planilhas de quantitativos, custos, cronogramas, outros estudos, serviços e
documentos necessários para a execução completa das obrasl e

OI (uma) cópia em arquivo eletrõnico Word 6.0 e/ou Excel 5.0 e formato '.PDF". ou versões mais

atualizadas dos memoriais descritivos. memoriais de cálculo, especificações técnicas, planilhas

de quantitativos. custos, cronogramas, outros estudos, serviços e documentos necessários para
a execução completa das obras

OI (uma) versão digitais finais contendo todo o material produzido. em PDF (Adobe), com
arquivos devidamente ordenados como nas versões impressas

2.4.1.3.4

2.4.1.3.5

2.4.1.4. Todas as entregas discriminadas no item 2.4.1 e sub itens deverão estar identificadas da seguinte

2.4.1.4.1. Porciclovia:

2.4.1.4.2. Separadas por tipo de material(Pranchas/Projetos, Média. Relatórios)

2.4.1.4.3. Acompanhadas de relatório de remessa, discriminando todo o conteúdo entregue

2.5. DOS RECEBIMENTOS . PROJETOS EXECUTIVOS

2.5.1 Mensais

2.5.1.1
A partir do primeiro dia útil de cada mês. subsequente a realização dos serviços. a CONTRATADA
deverá apresentar a CONTRATANTE a MEDIÇÃO dos serviços e/ou obras executadas no mês
anterior, seguindo os parâmetros definidos no cronograma físico e financeiro

Ocorrendo de uma mesma licitante sagrar-se vencedora dos dois LOTES. deverá apresentar uma
MEDIÇÃO distinta e de forma individual para cada LOTE. seguindo os parâmetros definidos na
Cláusula Sétima

/
2.5.1.2
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2.5.1.3. Caso a CONTRATANTE verifique qualquer falha e/ou inconsistência nos serviços apresentados, a

mesma emitirá uma Notificação de Recusa, determinando que a CONTRATADA. refaça o(s) serviço(s)
não aprovado(s) sem qualquer ónus para a CONTRATANTE

2.5.1.3.1 Na Notificação de Recusa constará o prazo para a correção do(s) serviço(s) de acordo com
a(s) inconsistência(s) levantadas

2.5.1.4. Entendendo que foram atendidas todas as normas e regramentos estabelecidos, a CONTRATANTE
informará à CONTRATADA da aprovação dos serviços referente ao mês contratual, por meio de
emissão do "Termo de Aceite de Serviços Mensais", devendo a CONTRATADA emitir a competente
nota fiscal de serviços, conforme valores e condições definidas no item 7.5 "Cronograma Físico e
Financeiro

Final

2.5.1.

2.5.2.

Após o recebimento da versão final do prometo executivo de cada ciclovia que compõe os LOTES, a
CONTRATANTE fará a análise em até 15 (quinze) dias corridos da entrega dos mesmos

Caso a CONTRATANTE verifique qualquer falha e/ou inconsistência na conclusão dos projetos de
cada ciclovia, a mesma emitirá uma Notificação de Recusa, determinando que a CONTRATADA. refaça
o(s) serviço(s) não aprovado(s) sem qualquer ónus para a CONTRATANTE.

2.5.2.1. Na Notíücação de Recusa constará o prazo para correção do(s) serviço(s) de acordo com a(s)
inconsistência(s)levantadas

2.5.3. O descumprimento das correções e/ou dos prazos estabelecidos na Notificação de Recusa, sem a
procedente justificativa à CONTRATANTE, ensejará a aplicação das penalidades definidas no Contrato
assinado pelas partes.

2.5.4. Após à aprovação do prometo executivo de cada clclovia constante nos LOTES, a CONTRATANTE
emitirá o respectivo Termo de Aceite e também a OS - Obras(Ordem de Serviço para o início da
execução de obras)

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS

3.1. SERVIÇOS PRELIMINARES

3.1.1.Locação

3.1.1.1. A partir da poligonal implantada para a elaboração do levantamento topográfico de cada local, deverão
ser locados os alinhamentos das ciclovias, conforme especificado em projeto respectivo.

3.1.2. Limpeza

3.1.2.1 A limpeza de cada terreno corresponderá à retirada do material superficial impróprio em camadas de
espessura média de 30 cm ao longo do trecho de cada Ciclovia a ser executada, devendo, inclusive
realizar a referida limpeza no trecho de 0,35 metro de cada uma das bordas das Ciclovias, visando o
plantio de grama já previsto neste Termo de Referência. O material deverá ser transportado para áreas
determinadas, que poderão ser internas ou externas ao terreno, e espalhado convenientemente.

3.1.3. Remoção e remanejamento de interferências g
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3.1.3.1. A partir dos projetos executivos, a CONTRATADA deverá proceder com a retirada ou o remanejamento
de todas as interferências que conflitem com o traçado proposto para cada ciclovia

3.1.3.2. A CONTRATADA deverá obter junto às concessionárias. as autorizações para providenciar a remoção
ou remanejamento das interferências, em caráter provisório ou definitivo

3.2. EXECUÇÃO DASCICLOVIAS

3.2.1. 3.2.1. Preparo do subleito

3.2.1.1 Com o terreno limpo e seco, deve-se iniciar a escavação da caixa, mantendo-se o greide do terreno a
uma profundidade mínima indicada no prometo e com os mesmos caimentos que o pavimento pronto
era

3.2.1.2.
Nestas condições, regularizar e compactar o subleito até que fique na cota definida no projeto. A
compactação do subleito deverá ser sulciente para obtenção do grau de compactação e índice de
suporte(CBR) especificados em prometo e aprovado pela CONTRATANTE

3.2.2. Execução da Ciclovia em concreto armado

3.2.2.1 Base de brita Graduada

3.2.2.1.1 A execução da base de bica consiste no fornecimento, carga, transporte e descarga dos materiais
espalh.amento, preparo e compactação da camada, de 3 cm de espessura, conforme especificações
do prometo executivo

3.2.2.1.2. O material empregado deverá estar isento de impurezas, tais como torrões de solo e materiais
orgânicos.

3.2.2.1.3. A distribuição será realizada com o equipamento especificado de modo a assegurar uniformidade de
composiçãol umidade; espessura e adensamento na camada solta

3.2.2.1.4. Será permitida a distribuição manual nas áreas onde, em virtude de sua forma ou dimensões. não for
possível, ou conveniente, a movimentação do distribuidor.

3.2.2.1.5. A compactação da base deverá ser suficiente para obtenção do grau de compactaçâo e índices de
suporte especificados em projeto e devidamente aprovados pela CONTRATANTE

3.2.2.1.6.
A compactação será sempre iniciada pelas bordas, tomando-se o cuidado de, nas primeiras
passadas, fazer com que os rolos compactadores se apóiem metade na sub-base, ou na base em
construção

3.2.2.1.7.
Durante todo o tempo que durar a construção, e até o recebimento da camada, os materiais e os

serviços serão protegidos contra a ação das águas pluviais, do trânsito e de outros agentes que
possam danifica-los. /'' /

3.2.2.2. Concreto armado

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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3.2.2.2.1 Sobre a base de bica corrida a CONTRATADA deverá executar piso em concreto usinado com fck=

15 MPA, com fibra. espessura de 7 cm e juntas de dilatação serradas a serem deHnidas no projeto
executivo, com armação em tela de aço tipo Telcon Q 92 ou similar, em toda a largura da faixa

3.2.2.2.2 0s painéis do piso deverão ser concretados em trechos definidos no projeto executivo devendo o
concreto ser simplesmente vibrado e desempenado para evitar nata de cimento na superfície
acabada que irá servir como piso

3.2.2.2.4. Igualmente quando da aplicação do concreto armado, deverá ser utilizado filme plástico 1 50 micra,
utilizando-se ainda de manta para cura úmida

3.3. SERVIÇOS COMPLEMENTARES

3.3.1. Concordância da Ciclovia com o Viário - Quando da interseção do pavimento de concreto da Ciclovia
com o viário a CONTRATADA deverá realizar o acabamento do pavimento junto ao viário, permitindo assim a
concordância da ciclovia com o mesmo, conforme detalhamento definido no prometo executivo.

3.3.2. Guias e sarjetas

3.3.2.1. As guias deverão estar rigorosamente dentro dos padrões PMC - Prefeitura Municipal de Campinas e
não deverão apresentar torturas. Serão rejeitadas pela CONTRATANTE aquelas que apresentarem
torturas supeüores à 0,5(meio) cm. constatadas pela colocação de uma régua na face superior e na
facelateralsobre a sarjeta.

3.3.2.2. As guias e sarjetas serão executadas com concreto de resistência à compressão com fck à.20,0 Mpa.
As guias pré-fabricadas devem ser escoradas, nas juntas por meio de blocos de concreto(bola) e
rejuntadas com argamassa de cimento e areia no traço 1 :3.

3.3.2.3. As curvas serão executadas com IZ2 guia ou IZ4 guia, de acordo com o raio definido no projeto executivo

3.3.2.4. As saletas serão moldadas após o assentamento das guias, com concreto de resistência à compressão
com íck Ê.20,0 Mpa, com as dimensões do prometo e 40 (quarenta) cm de largura.

3.3.2.5. Após a execução das guias e saletas, os passeios e canteiros serão recompostos

3.3.3. Recomposição de passeio em concreto

3.3.3.1. Os passeios deverão ser executados em concreto fck = 15 Mpa. com 6(seis) cm de espessura e
acabamento superficial rugoso. A execução dos passeios inclui ainda preparo de base apiloada à 95%
de proctor normal e lastro de pedrisco e pó de pedra

3.3.4. Recomposição de canteiros e plantio de grama

3.3.4.1. A CONTRATADA deverá efetuar a recomposição dos canteiros e ilhas atualmente existentes e onde
deverá ser construída a ciclovia mediante o plantio de grama que será especificada no projeto J#

executivo, fornecidas em placas, com a utilização de terra orgânica de boa qualidade. / k''

3.3.5. Desvios e Sinalizações de Obras / \

3.3.5.1. Todas as áreas e logradouros públicos que necessitarem interdições temporárias ao tráfego de veículos \
e pedestres durante a realização das obras, devem ser sinalizadas pela CONTRATADA, a qual deverá L
se responsabilizar também pela manutenção da sinalização.

M
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3.3.5.2 A CONTRATANTE fornecerá os padrões para os projetos de interdições ou desvios de tráfego
acordo com o especificado no Código de Trânsito Brasileiro

de

3.3.6. Sinalização Viária

3.3.6.1. Projetos, fornecimento e execução dos serviços de sinalização horizontal, vertical, das ciclovias:
a cargo da CONTRATANTE.

ficarão

4. DA FISCALIZAÇÃO, DOS PRAZOS E DOS RECEBIMENTOS DAS ABRAS

4.1. DAFISCALIZAÇÃO

4.1.1 Durante a execução das obras, a fiscalização da CONTRATANTE veriõcará, além do cumprimento do
cronograma ora delnido, a correta execução dos serviços para aprovação da medição.

4.1.2. Caso a CONTRATANTE verifique qualquer falha, inconsistência nas obras, nos serviços e/ou os
materiais utilizados não atendam às especificações estabelecidas, além das penalidades previstas no

Contrato, a CONTRATADA será notificada, por escrito, mediante "Notificação de Recusa", determinando
a interrupção e a correção do(s) serviçojsl não aprovadojs) sem qualquer ónus para a CONTRATANTE.

4.1.3. A Notificação de Recusa estabelecerá o prazo para correção do(s) serviço(s), sendo que o
descumprimento das correções e/ou dos prazos sem a procedente justificativa à CONTRATANTE,
ensejará a aplicação de penalidades à CONTRATADA.

4.2. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO

4.2.1. O prazo total de execução dos serviços será de:

LOTEOI

de servi(
S - Proietos (ordem

4.2.2. Caso apenas uma empresa seja vencedora dos dois LOTES, a mesma deverá executar todos os
serviços descritos nos dois LOTES nos prazos estipulados no item 4.2.1 e no cronograma.

4.2.3. Após o término das obras de cada ciclovia
serviços em até 1 5 (quinze) dias corridas.

a CONTRATANTE fará a verificação da carreta execução dos

4.2.4. Imediatamente à aprovação das obras finais, específicas de cada cíclovia. a CONTRATADA deverá

elaborar Ás buW de cada Ciclovia e apresenta-los a CONTRATANTE, que somente mediante ao
recebimento de cada .4s bulir emitirá o respectivo Termo de Aceite

4.3. DOS RECEBIMENTOS . OBRAS

4.3.1.

4.3.1.1

Mensais

A partir do primeiro dia útil de cada mês, subsequente a realização dos serviços, a CONTRATADA .g(
deverá apresentar a CONTRATANTE a MEDIÇÃO dos serviços e/ou obras executadas no mês/ \
anterior, seguindo os parâmetros definidos no cronograma físico e financeiro.

J
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4.3.1.2.
Ocorrendo de uma mesma licitante sagrar-se vencedora dos dois LOTES, deverá apresentar uma
MEDIÇÃO distinta e de forma individual para cada LOTE. seguindo os parâmetros delnidos na
Cláusula Sétima

4.3.1.3. Caso a CONTRATANTE verilque qualquer falha e/ou inconsistência nos serviços apresentados. a

mesma emitirá uma Notilcação de Recusa, determinando que a CONTRATADA. refaça o(s) serviço(s)
não aprovado(s) sem qualquer ónus para a CONTRATANTE

4.2.1.3.1 Na Notilcação de Recusa constará o prazo para a correção do(s) serviço(s) de acordo com
a(s) inconsistência(s) levantadas

4.3.1.4. Entendendo que foram atendidas todas as normas e regramentos estabelecidos, a CONTRATANTE

informará à CONTRATADA da aprovação dos serviços e obras referente ao mês contratual, por meio
de emissão do "Termo de Aceite de Serviços Mensais", devendo a CONTRATADA emitir a competente
nota fiscal de serviços, conforme valores e condições definidas no item 7,5 "Cronograma Físico e
Financeiro

4.3.2 Final

4.3.2.1 As obras de cada uma das ciclovias definidas nos LOTES somente serão consideradas concluídas
após o aceite dos técnicos da fiscalização da CONTRATANTE, através da emissão do "Termo de
Aceite da Fiscalização

4.3.2.2. Entendendo que foram atendidas todas as normas e regramentos impostos, a
nformará à CONTRATADA da aprovação final, de cada ciclovia, por meio de Oficio

CONTRATANTE

4.3.2.3. Na sequencia deverá a CONTRATADA, diante da informação de aprovação, providenciar e entregar à
CONTRATANTE o 4s bfu# da(s) obra(s) concluídas e "RelatóHo Técnico", devidamente assinado pelo
responsável técnico, contendo todas as especificações técnicas relativas a cada obra, em especial,
projetos e relatórios de materiais empregados em todas as etapas

4.3.2.4. A CONTRATANTE terá até 5 (cinco) dias Úteis para analisar os documentos entregues e havendo
inconsistência(s) será(ão) devolvido(s), juntamente com uma Notificação de Recusa onde constará o

prazo para apresentar a(s) correção(ões) de acordo com a(s) inconsistências apontadas

4.3.2.5. Aprovado, a CONTRATANTE emitirá o "Termo de Recebimento Definitivo da Obra de Cada Ciclovia'

que deverá ser assinado em até 2(dois) dias úteis pelas partes. Somente mediante ao cumprimento de
todas essas exigências é que poderá ser emitida a Nota Fiscal do último mês de serviço, conforme
valores e condições definidas no item 7.5 'Cronograma Físico e Financeiro'

6.DAVIGÊNCIADOCONTRATO

6.1. A Vigência do Contrato deverá ser de 09(nove) meses, a partir da data da publicação do seu extrato no
Diário Oficial do Município, devendo todos os serviços e a execução dos mesmos serem concluídos dentro
dos prazos estabelecidos no cronograma físico e financeiro.

7. DAS CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO U
7.1. Os serviços e/ou obras deverão ser medidos ao final cada mês, de acordo com o estabelecido

cronograma físico-financeiro. /,"''l,

no

©$.
g
/

\

\'. eUog:aP
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7.2. Ocorrendo de uma mesma empresa sagrar-se vencedora dos dois LOTES, deverá ser emitida uma
medição distinta para cada LOTE.

7.3. A CONTRATADA deverá apresentar a partir do I' dia útil do mês subsequente a realização dos serviços. a
medição dos serviços executados NO MÊS CONTRATUAÇ anterior

7.4. Os serviços serão pagos conforme descrito a seguir e ainda de acordo com os itens 2.5, 4.3 e o
'Cronograma Físico e Financeiro'

7.4.2. De posse do(s) Termo(s) de Aceite Mensal. a CONTRATADA deverá emitir a respectiva Nota Fiscal no
valor definido no "Cronograma Físico e Financeiro", referente aos serviços e/ou obras efetivamente
realizadas que foram aprovadas no referido Termo(s) de Aceite Mensal

7.4.2.1 . Ocorrendo de uma mesma empresa sagrar-se vencedora dos dois LOTES, deverá ser emitida
Nota Fiscal distinta de acordo com o respectivo LOTES

7.4.3. A CONTRATANTE terá até 2(dois) dias úteis para aceitar ou recusar a Nota Fiscal

7.4.4. Todos os valores a serem pagos pela CONTRATANTE ocorrerão no prazo de 30(trinta) dias contados da
data do respectivo aceite da Nota Fiscal emitida

7.5 Cronograma Físico e Financeiro
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8. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1 Além das responsabilidades previstas em lei, no Edital e Contrato, ao qual o presente é parte integrante, a
CONTRATADA, após assinatura do Contrato, deverá apresentar o registro da respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART e/ou Regístro de Responsabilidade Técnica - RRT, com a identlücação
do Responsável Técnico e sua assinatura, devidamente preenchida em atendimento à legislação vigente
acompanhada do respectivo comprovante de pagamento. cujo ónus está a cargo da CONTRATADA

8.2 Todas as autorizações e liberações junto aos órgãos competentes
inteira responsabilidade e ónus da CONTRATADA.

para a execução das obras serão de

9.DAQUALIFICAÇÂOTÉCNtCA

9.1
A CONTRATADA deverá apresentar Certidão de Registro da empresa (pessoa Jurídica) no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasíl - CAU

9.2.
QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL: Certidão ou atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que se comprove a aptidão da licitante no desempenho de atividades

, sendo o quantitativo mínimo a ser comprovado para o conjunto dos
LOTES de 11690 l onze mil seiscentos e setenta e seis) m:. que corresponde a 50% (cinqüenta por
cento) do total do objeto licitada: 9230 m (extensão) x 2,533 m (largura equivalente) = 23380 m', 50%
=1 1690 m:. de acordo com a Súmula 24 TCESPt. Para cada LOTE individual o quantitativo mínimo deverá
ser

Total para os 2 LOTES: 9,23 x 2,533 = 23380 m: 50% 690 m2

LQIE..l: 7,1 x 2,533 = 17984 m' 50% 8992 m2

LOTE 2: 2.13 x 2.533 = 5395 m: 50% 2698 m:

9.2.1 A relevância da atividade acima indicada foi considerada por representar,
atividade estrutural principal do objeto em questão

sob a ótica construtivaa

9.2.2.
Entende-se como Obras de pavimentação para o presente Termo de Referência, a realização de
estrutura de múltiplas camadas de asfalto ou concreto construídos sobre a terraplenagem e destinada
técnica e economicamente, a resistir aos esforços oriundos do tráfego e a melhorar as condições de
rolamento

9.3.
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido pelo CREA ou CAU, em

nome do profissional que será o responsável técnico da CONTRATADA pela execução do objeto
contratual, comprovando ter executado, fornecido ou implantado obra de engenharia de execução' de

!.$1lla!!!ê..24:. Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação da qualificação operacional, nos termos do

inciso 11, do artigo 30 da Lei Federal n' 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de atestados fomecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, admitindo.se a/.
imposição de quantitativos mínimos de prova de execução de sewiços similares, desde que em quantidades razoáveis, assim
consideradas 50% a 60% da execução pretendida, ou outro percentual que venha devida e tecnicamente justificado '

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, n'. 1.028 -- Vila Industrial -- CEP 13035-270 -- Campinas/SP

Fone:(19) 3772-4000 }líllíw:endçç:çpm



TCESp2.ação com as características semelhantes às exigidas por este Edital, conforme Súmula 23 do

9.3.1. A treiuliascio ac:to emencadãofoi considerada por representar, sob a ótica construtiva, atividades

9.3.2.
O profissional detentor do atestado acima referido deverá estar. na
documentos de habilitação e proposta, em uma das seguintes situações3

data da apresentação dos

9.3.2.1

Fazerde He idos cedro permanente da empresa LICITANTE. condição comprovada através da

abHitaçãa ' ue c"-pnyüuus ou reglstro em carteira profissional. juntada aos documentos de

9.3.2.2.

9.3.2.3.

Ser prolssional autónomo contratado pela empresa LICITANTE. condição comprovada através
de cópia do contrato de trabalho correspondente, juntado aos documentos de habilitaçãol e

Ser sócio da empresa LICITANTE, condição comprovada por cópia de contrato social da
empresa,juntadaaosdocumentosdehabilítação. ' ' '''''' '' ''''-'-'- '-- ua

IO.DOLOCALDASENTREGAS

10.1. As entregasbaeverão ser realizadas na sede da EMDEC, de segunda à sexta-feira das 8h às 17h, no

LOCAL
ENDEREÇO CONTATO (19)

Sede da Empresa Municipal de
Desenvolvimento de Campinas -
EMDEC Sa

Rua Dr. Saltes de Oliveira. 1028

- Vila Industrial - Campinas -
SP

Projetos: Sr. Mário Alvarenga
Fine: 3772-4035

Obras: Sr. Márcio de Oliveira
Fone:3772-4007

ll.DOVALORESTIMADO

O Valor estimado da presente contratação é de R$ 3.351 .254.52 (Três milhões trezentos e cinquenta e um mil
duzentos e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos). ''' ' ' ' --""

cujo BDI - Anexo
ela cóiqfHÃ:i:Ãi5ÃI

mo necessário
Referência.

ndldo com o
Comercial o

nw; : l REIS fnico-profissional, para obras e serviços de
único), devendo o edital fixar as parcelas de

il ãES:ã ZH31 K$1gHIE m: :

$*'

ê'A«oeS

V ..=J EM:REGA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS s/A
:à:=/ Kua Or. bailes oliveira, n'. 1.028 Vila Industrial CEP 13035 270 Campinas/SP

Forte:(19) 3772-4000 ]lÍllQlc:çDdÊç:çQ!!!:br '

\



TERMO DECIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S.A
CONTRATADA: BSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP

CONTRATO No031/2017

Objeto: elaboração de projetos executivos e execução de obras, com o fornecimento de materiais e mão
ae obra, para a implantação de ciclovias no Município de Campinas, nos termos do LOTE OI. -

Campinas, 2 7 0UT. 2017

á Projetos da EMDEC S/A

BSACOMÉRCIO ESERVlçOSEIRELIEPP

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, Ho. 1.028 -- Vi]a ]ndustria] -- CEP 13035-270 -- Campinas/SP

Fone:(19) 3772-4000 ]lQBQêc:ÊDdÊç:@l!!.br

20
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'iê » EmoEC
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE.SP

CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
CNPJ N': 44.602.720/0001-00

CONTRATADAS BSA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP
CNPJ N':13.160.991/0001-11

CONTRATO N' (DE ORIGEM): 031/2017
DATADAASSINATURA

VIGÊNCIA; 09 (NOVE) MESES

OBJETO: elaboração de projetos executivos e execução de obras, com o fornecimento de materiais e
mão de obra, para a implantação de ciclovias no Município de Campinas, nos termos do LOTE 01

VALOR: R$ 2.187.301,06 (dois milhões, cento e oitenta e sete mil, trezentos e um reais e seis centavos)

Declaro(amos). na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei. que os
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram se no respectivo processa
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. e serão
remetidos quando requisitados

Campinas. 2 7 0UB. 2017

%

/

MDEC S/A

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Sajjes Oliveira, Ro. 1.028 -- Vila Industrial -- CEP 13035-270 -- Campinas/SP

Fone:(19) 3772-4000 www.emdec.CQo:br

21



BSA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- AV. EUGENM. 7S3 VILASILVANIA
13.160.991/0001 11 TEL (11)4183-4052 9.4009.4566 email:

CARAPICUIBA

CONCORRENCIA PUBLICA Ne 003/2016
PROTOCOLO Ne 145/2016
MODALIDADE CONCORRENCIA
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE

Objeto: contratação de empresa para a elaboração de projetos executivos e execução de abas, com fornecimento

Campinas. ' nau ue gula, para a implantação de aproximadamente 9,2 km de ciclovias no Município de

Nome do Proponente: BSA - Comércio e serviços l.tda.

Endereço: Av. Eugenía, 753 -- Vila Silviania -- Carapiculba - SP.

Telefone: (11) 4183 40523; E-mail: yg!)gêibggçgnerçlêi Email.com

CNPINe;13.160.991/0001-11

Banco: Brasil Corrente: 38.195-0 Agencia: 1008-1 Cidade: Carapicuíba - SP

1.
Conforme estipulado no item 9.2 e seus subitens e especificações constantes da Anexa l Termo de Referencia
do Edital propomos: pan o La;e.QI - R$ 2.187.301.06 ( Dob Milhões cento e Oitenta e Sete Mil Trezentas e Hum
Reais e Seis centavos) e para a LOTE 02 +R$ 611.522,45 A ( Seiscentos e Onze Mil qu nhentos e Vinte e Dois Reais

e Quarenta e Cinco centavos). O detalhamento dos pregas seguem nas planilhas preenchidas em anexa

2. Declaramos, sob as penas da lei, que:

a) Nos preços propostos estão inclusos todos os custos, despesas, tributos, encargos e incidências, diretos ou
indiretos, não importando a naturezas que recaiam sôbre Q objeto descrito no Anexo 1 - Termo de Referencia.

Esta proposta, nos terrnns do edital, é firme e carreta. nãa nos cabendo desistência após a fase de habilitação
na forma doArt. 43,$6e, da Lei Federal n98.666/93 com suas alterações. ' ' ' ' '' '' '-''

c) Por ser de nosso conhecimento, atendemos e nos subentendemos a todas as cláusulas e condições do Edital
relativas a licitação supra, Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações, Lei 123/06 e alterações, que integrarão o
presente ajuste

d) A prestação de serviço/fornecimento atenderá integralmente as especlncações do objeto descritas na Anexo l
Termo de Referencia do Edital.

3.
PRAZO DE VALIDADE DA PRESENTE PROPOSTA: 90 {NOVENTA) DIAS CORRIDOS

Data:02/02/2017

Benedito Saldanha Alves

RG: 9.193.237-3 .g3yK'.".'.
Assistente Administrativo

Confere gHRÊÕ !ariginai
EMDEC S/A

CPF:771.977.128-15

l



BENEDITOSAIDANHA

DIRETOR COMERCIAL

:É' «'
::::&:::';: .

Confere com oOriginal
EMDEC S/A

BSA - COMERCIO E SER:VIÇOS EIRELI - EPP
Av EugErih, 753 Vila SilviaDja Cmpiçúba SP CNPJ .991/0001 11

CUENn: EMDEC EM-RE'AMUNICIPALDE OESENVOIVIMENTO OÉ ÚÚ;IÜI;;ã
CQNCORRENCIA PUBL[CA: N20D]/2016

PRaTOCOIO: Ng 14S/2016

nPO= MENOR PREÇO POR LOTE

'-',.:l==H=::T=K=:==:::i:n.=:=ãiÊpara H Implantação dB aproximadamente g.2KM dB ciçbvtas no MuniçlDla de camDlnzs

LATE 01

PIANIUIA DECUSTas-ctclouA CAMPQGRANDE-ITAJAI -Tl-0.9km

os custos da Obra Civil foram retiradas das tabelas dnoneradas SIURB, fornecidas pe a Prde

SINAPI referentes data basedeAgosta/2016, DER. Foi incluída paratodas os bens o BO[ de 15.00%sobrem custo direto. l 02/D2/2017

nM     ESnaHGPÇA0 UNIA QTOE.
ALAR

MaR l aMaR
MnAHO l TOTAL

[ç out ] [q Bnli

   
l  

1.1 ]l-lQW SiURB-ENTRA jlEVANTAMENTOPIANIALTIMETRlcocAOASTRRL l M2 l 23.3so.aa os4 1 062 l 14sm l

] 2 Za ah19
5FURB EOFF IDHENVaLVMENTooE PMNCHATECNICA EM FORMATO Unid 7.00 $b.07 3.295.98 23.a71,86

PROJET0 EXECUnVa SUBTDTA  
2 aBRACNIL . c l Í:.hli :,liÚ:2i Üll: : :

  1 00 RB INFRA IEOCAçÃODE EIXO DE REFERENCIAPARAPRQIETODEVIAPUBLICA

SNAPitüMPOS.IPQNTALETEADA OM TEIA pusrlcA COM MALHA OE 5MM E ESTRUTURA OE MAOEÍRn
= = =   =  B5424

Z.3 S0620001 SINCRO IFORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DEPLACASINALIZ. SEMl-REFLEílVA SINALIZAÇÃODE OBRA

5rNCRO IFORN iMPLsuP. ECOLS. CILÍNDRICA PLACA SiN SiNALEAçÃODE OBRA

M2 5.61  272.32 1.527.72
24 4S a6 230a3    
Z.5 lb2140 S}URB INFHA iCOnTE DE CONCRETOCOM DISCO DIAMANTADOATÉ PROFUNDIDADE DE 13 CM

SIURB INFRA IDEMOLlçÃODE CONCRETOSIMPIES

51URB iNFRA IARRANCAMENTa E REASSENTAMENTO DE GUIAS SABRE CONCRETO

SNAPiCaMPOS ILIMPEZA MANUALDOTERRENO rc/ RASPAGEMSUPERFICIAL}

M2 93.D4 8Z,B2 1 95.24

102.40 1 117,76

2a,67 1 23.77

3,97 1 4.57 ãL6   M3  
L7 ]S ]7 m M 86,28

  73948n16    







B$A COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP.
Av. Eugenia, 753 - Vila Silvíania - Carapiçuiba - SP - CNPJ - 13.160,991/0001-11

r, 1176

CONCORRÊNCIA PUBLICA:

EMDEC - EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLUMENTO DE CAMPINAS S/A

Ne003/2016

Ne14s/2016

MENOR PREÇO POR LO'n

Con&ataçio de empreu para a elaboi'ação de projetos exew6vas e execução de obras. com o {brnecímento de materiais e mão de ob
para a Implantação de aproximadamente 9,2KM de clclavias no MunIcÍpIo de campinas

Os custos da Obra C»ll foram retirados das tabelas desoneradas SIURB, forrlecidas pela Prefeitura de São Paulo referente a data base de
Julho/2016, SINAPI referente a data-base de Agosto/2016, DER. Foi incluído para todos os bens o BDI de 15,00% sobre o custo díreto.

PIANILHA DE CUSTOS - CICIDVIA - CAMPO GRANDE - ITAJAI - T4 - 1,0 k

tç/ aol) 1 {« Bot)

UNnÁRIQ TDTAt

SiURB-INFRA l LEVANTAMENTO PIANIAt1.1 O1-10-00

SIURB-EDIF204&191.2 DESENVOLVIMENTO DE PRANCHA TECNiCA EM FERI
REFERENCIA E PROMETO BÁSICO

18.630,000,S4 0,6230.000,00

7,w l 2.866,07 3.29S,98 23.071,B6

PROL ETO EXECUTIVO 41.701.86

2.1

2.3

24

2.5

2.6

2.7

2.8

2.9

2.10

[IbIIeÃÕ bÊ ÉIIÓ DE REFERENCIA PARA PROJnO DE VIA PUBUCA

ISOLAMENTO DE OBRA COM TEIA PLÁSTICA COM MALHA DE 5MM E ESTRUTURA DE

MADEIRA PONTALETEADA

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO OE PLACA siNAuz. gEMi-nETLETÍVA - siNAuzAÇÃol
DEOBRA

l FORA. IMPL SUP. ECOL S. CILÍNDRICA. PLACA. SIN. - SiNALtZAÇÃ0 DE OBRA

l CORTE DE CONCRETO COM DISCO DiAMANTADO ATÉ PROFUNCIOADE DE 13 CM

l DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES

ÊAnnANCAWENTO E REASSENTAMENTa DE GUIAS SOBRE CONCRETO

iMPEZA MANUAL DO TEnnENO(c/nASPAaEm SUPERFICIAL)

IASEKTUKA DC CAixA ATE 2SCM, iNCLui ESCAVAÇÃO, COMPACTAÇÃO TRANSPORTE el

i PREPARO DO SU&LEn0

SINCRO

SIURB-INFRA

SIUR&INFRA

SIUR&INFRA

SINAPl-CAMPOS

M3MANUAL DE ENTULHO EM CAWiNHAO BASCUIANTE 6 M3

mçPnRTÇ l orAI CnM CAMimHAO RASCtiIAUTE 6 M3. RODOVIA PAVIMENT M3 X KM
APARA DISTANCIAS SUPERIORES A 4 KM]

}ESCAVAÇÁ0 MECÂNICA PARA ACERTO DE TALUDES, EM MATERIAL DE IA CATEGORIA,j

[COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

ITnANSPonTtDECutAS
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE GUIAS TIPO PMSP IOO, INCLUSNE
ENCOSTAMENTO DE TERRA - FCK:20MPA

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE GUIAS PARA JARDIM 7 X ll X IOOCM (IE;3)

CONSTRUÇÃO DE SANITA OU SANETAO DE CONCRETO FCK:20MPA

BASE PARA PAVIMENTAÇÃO COM BROA GRADUADA, INCLUSNE COMPACTAÇÃO

[iÕiiÊiiÜÊiiÜãSTAtAÇÃO LONA PLÁSTICA PRETA, PARA IMPERMEABILIZAÇÃO,

ESPESSURA 150 MicRoS
ARMAÇÃO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA q-92, ACO CA-60, 4,2MM, MNALHA

249.SS

SIUR&INFRA

S}URB-INFRA

SINAPl-CAMPOS

17,93

34L99

94,37

85662 l SiNAPl-CAMPOS.

16.07.012 FDE

74138/001 l SINAPl-CAMPOS.

SINAPl-CAMPOS

BL42 BICICLETARIO SOBRE CIMENTADO OU BLOCO INTERTRAVADO

CONCRETO URINADO BaMBEADO FCK=15MPA, INCA.USIVE LANCAMENTO

ADENSAMENTO

BASE DE CONCRETO FCK:15,00MPA PARA GUIAS, SANEFAS OU SANETÕES

92924

05-75-00

0243.04

1342-S4

74236/001

73631

IDEFOFOpOU

STNAPl-CAMPOS. f EXECUÇÃO DE ESCORAS DE CONCRETO PARA CONTENÇÃO DE GUIAS PRÉ-FABRICADAS

SiURB-INFRA l REBAIXAMENTO DE GUIAS

SIUR&EDiF. l FORMA COMUM DE TÁBUAS 0E PINUS - UÃO RECUPERÁVEL

S,6940,89

l0,3140,89

60,320,78

127.192,40

2.550,00 6,73

50,00 231,36

4S,00 2.s3

OBRACIVIL

;lUR&EDiF. l PSO PODOTATIL COLORIDO, ALERTA OU DiRECIONAL VIBRA-PRENSADO - 3CM - SELADO

} PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS

lcuAnoA-conPO EM TUBO DE Aco GALVANIZADO l V2"

tASSENTAWÉÚfÕ TUBO PVC COM JUNTA EUSTICA, DN l(»MM - ( OU RPVC, OU PVCI
'3888/003

338.085»9

BENEDITOSALDANHA

DiRETOR COMERCIAL :;iln :'"#
't. j$. Volt

f

   
   
nWI  
83336  



BSA COMERCIO B SERVIÇOS EIRELI EPP. ®o$;
Fi' 1 1 7 7Av. Eugenia, 753 - Vila Silviania - Carapicuiba - SP - CNPJ - 13.160.991/0001-11

CLIEN'H; EMDEC - EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLWMENTO DE CAMPINAS S/A

Ne003/2016

MENOR PREÇO POR LO'n

Con&ataçlo de empresa para a elaboração de projetas executivas e execução de obras, com o lbrneclmen80 de materiais
pan a Implantação de aproxlmadametüe 9.2KM de clclovlas no Município de campinas

os custos da Obra Civil foram retirados das tabelas desoneradas SIURB, fornecidas pela Prefeitura de São Paulo rel'erente a data base de
Iho/2016, SINAPt referente a data-base de Agosto/2016, DER. Foi incluído para todos os bens o BDI de IS,00% sobre o custo direto.

plANILHA DE CUSTOS - CICLOVIA - BARÃO GERALDO 1,9 km

Ol-lO-OO l SIURB-INFRA l LEVANTAMENTO PLANiAUIMETRICO CADASTRAL!.1

IATOAI,
1.2

DESENVOLVIMENTO DE PRANCHA TÉCNICA EM FOR

REFERENCIA Ç I?B91q19 14$1CO.

27.466,830,620,54M2

DE
3.295,98 36.2S5,792.866,07Unid.

63.722,62

CIWL

Ol-ll-(D2.1

SiNAPllOMPOS8S4242.2

l iÓêiçÃ0 0E EIXO DE REFERENCIA PARA PROJET0 DE vIA PUBLICA

tsotAWtNTO DE OBRA COM TEIA PLÁSTICA COM MALHA DE SMM E ESTRUTURA DE:

MADEIRA PONTAUTEADA

NALIZ SEMl-iEFLETIVA - SINALIZAÇÃ01
DEOBRA

IFORN. iMPL sup. Ecoa s. CiUNORiCA. PI.ACA. siN. - SINAUZAÇAO OE OBRA

l CORTE DE CoÚéitTO COM DISCO DiAMANTADO ATÉ PROFUNCIDADE DE 13 CM

l DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES

guie;ÚÊÚ IAnnANCAWEUTO E REASSENTAMENTO DE GUIAS SOBRE CONCRnO

SWApi.COMPÔS l LIMPEZA MANUAL 00TERREN0 ((7 RASPAREM SUPERFICIAL)

\BERTURA DE CAIXA ATE 25CM, INCLUI ESCAVAÇÃO, COMPACTAÇAO TRANSPORTE E

PREPARO DO SUB-LEITO

SiNAPicOMPOS l CANGA MANUAL oc ENruLno EM CAMINHAM BASCUIAmE 6 M3
TRANSPORTE LOCAL COM CAMINHAM BASCUIANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA:

iNAPi-CAMPOS. lii;AnA DISTANCIAS supERiORES A 4 KM

S[URB-]NFnA ITRANSPORTE DE GUIAS
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE GUIAS TÔPO PMSP 100, iNCLUSiVEI

CURO ENTRA l ENCOSTAMENTO DE TERRA - FCK=20,0 MPA

ilURB-ENTRA l roKNECiWENTQ E ASSENTAMENTO DE GUIAS PARA JARDIM 7 x li x i00CM tlt=W)

HERA ICONSTKUÇAO DE SARJETA au SARJETAS DE CONCRETO FCKn20MPA

bINAPI.COMPOR I BASE PARA PAVIMENTAÇÃO COM BRITA GRADUADA, INCLUSWE COMPACI'AÇÃO

PKtrA PARA IMPERMEABILIZAÇÃO'

""p'""''s' l l:;iÉSSUm ';O M'«m

iiÜieXiÊãiÊii DE ACO SOLDADA NERVURADA a-92, ACO CA-60, 4,2MM, MALHA
SNAPi-CAMPOS l 15XISCM

BICICLETARIO SOBRE CIMENTADO OU BLOCO INTERTRAVADO

ICONCRETa URINADO BOMBEADA FCK=15MPA, INCLUSIVE tANCAMENTO

2.3

2.4

2.5

2.6

2.7

2.8

2.9

2.10

2.11

2.12

Z13

2.14

2.IS

2.16

2.1'

4S0620001 SlllCRO

06 230 9NCRO

l&21-00

0849-00

0S-17-00

73948/016

05-11-00

72897

72881

0S-H-01

M3 X KM

MXKM

05-16-00

0$19-02

73710

741U/ml

SINAPl-CAMPOS. l EXECUÇÃO DE ESCORAS DE CONCRETO PARA CONTENÇÃO DE GUIAS PRE-FABRICADAS

SIURB-INFRA

9NAPtlOMPOS.

gNAPllOMPOS.

B]NFRA

SIURB-EDIF.

SNAPtCOMPOS

INAPllOMPOS.

B-EDIL

REBAIXAMENTO DE GUIAS

FORMA COMUM EM TÁBUAS DE PINUS - NÃO RECUPERÁVEL

TKANSPORTE LOCAL DE MASSA ASFAnlCA - PAVIMENTAÇÃO URBANA

BICA COM UTILIZAÇÃO DE

PERFURADOR, ESPES

REVESTIMENTO DE MISTURA ASFALTICA TIPO CPA COM BORRACHA USEM TRANSPORTEM

ACHA SINTÉTICA ASSENTES COWI

ARGAMASSA

GUARDA-CORPO EM TUBO DE ACO GALVANIZADO I VZ'

[iiiÚSPtAUTK DE ARVORES COM DIÂMETRO ATE 30 CM

MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA DE TUO!!!.

ETACHAO MONO REF. VIER.

CHAPA DE ACO CARBONO 3/8 {CU10arUS0/RETER) P/ PAÍS VEICULO SOBRE VAL AI

MEDIDA

151,95132,13

266,06231,36

1.017,13884,46

442,46

23,2020,17

33,83

OBRACIVIL

73631

l&70-40

73844/002

28.03.13.99

SINAPI.CAMPOS.
29,42

252.25S,78

&
V

Total Geral

l;r.Nç'l,«ú
T3tRti â.ssistente

BENEDITOSALDANHA

.li5PHcêr'ây«DIRETOR COMERCIAL Conteve
EMDEC S/A
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CUENTE:

Av. Eugenia, 753 - VUa Silüania - Cai'apicuiba - $P - CNFU - ]3.160.991/QOOI

CONCORRÊNCIA PUBLICA.

EMDEC - EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLWMENTO DE CAMPINAS S/A

Ne003/2016

TIPO:

PROTOCOLO

MENOR PREÇO POR IO'n

Ne145/2016

lósti=vn. jcontratação de empren para a elaboração de profetas execuUvas e execução de obras. com
para a Implantação de aproximadamente 9,2KM de clclovias no MunIcÍpIo de amplnas

de materiais e mão de obra

Os custos da Obra Civil foram retira

IJutho/20lõ, SINAPI referente a data-base de Agosto/2016, OER- Foi incluído para todos os itens o BDI de 15,00% sobre o custo díreto.

PIANILHA DE CUSTOS - CICLOVIA - CAMPO GRANDE - Tl-T5

02/0Uzoi7

ramo l :.TOTAL
t« Bol) l ;ltÇ/ sotl

ALAR ALAR

SIUR&INFRA l LEVANTAMENTO PIANIALTIMETRICO CADASTRAI

SiURB-EDiF. l DESENVOLVIMENTO DE PRANCHA TÉCNICA EM FC
REFERENCn E PRQJETO BÁSICO

0,543.600,(D 2.235,600,62

6,00 f 2.866,07 l 3.29s,98 19.775,88

PROJETO

SIUR&INFRA

INAPl-COMI

LOCAÇÃO DE EIXO DE REFERENCIA PARA PROMETO DE VtA PUBLICA

MADEIRA PONTALETEADA

IFORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 0E PECA SINAUZ. GEMI-REFLa'iÜÀ : iiiiÀtiiÀ$ÕÍ

ISOLAMENTO DE OBRA COM TEIA PLÁSTICA COM MALHA DE SMM E ESTRUTURA DF

FORN. IMPL SUP. ECOL S. CILINDRICh PULA. SIN. - SINALIZAÇÃO l

4,26360,00 4,90

86,40 19,03 1.890,82

2.3

2.4

zs
2.6

27

2.8

2.9

2.10

2.11

2.12

2.13

4S0623003

4S0620001

SINCRO

SINCRO 272,32

160,41

9S.24

117,76

23,77

4,57

12,50

23,S5

1,33

20,62

0849-00

0S-17.00

8537S

73948/016

IG21-00 SfUR&INFRA

SIUR&INFRA

CORTE DE CONCRETO COM DISCO DIAMANTADO ATÉ PROFUNCIDADE DE 13 CM

1.443,72

SIURB-INFRA

.COMI

-CnM

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES

807,66

154,27

613,28

275,4S

r52,90

ARRANCAMENTO E REASSENTAMENTO DE GUIAS SOBRE CONCRETO

l REMOÇÃO OE BLOKRTT COM EMPILHAMENTO

os-ll. SIURB-INFRA

INAPl-COMP(

ENAPl-COMI

F LIMPEZA MANUAL DO TERRENO{C/RA5PAGEM SUPERFICIAL}

ABERTURA OE CAIXA ATE UCM, INCLUI ESCADA ÃÓI êÕÚIÃãÃ$ã:fIÃÜIêÕãII'Ü
PREPARO DO SUB-LEÃO

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAM BASCULANTE 6 M3

ITRANSPORTE LocAL COM CAMiNHAO BASCUiANTE 6 M3, RODoviA PAVtmENTAOAI

APARA DISTANCIAS SUPERIORES A 4 KM]

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE GUIAS PARA JARDIM 7 X ll X IOOCM (IE:3)

l BASE PARA PAVIMENTAÇÃO COM BRITA GRADUADA, INCLUSIVE COMPACTA

l FORNECIMENTO/INSTALAÇÃO LONA PLÁSTICA PRETA, PARA IMPERMEABILIZAÇÃO,
l ESPESSURA UO MICRAS

iRMAÇÃ0 EM TEIA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-9& ACO CA-60, 4,2MM,

F MNALHA ISXISCM
CONCRETO USINADO BOMBEADA FCK:15MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO

ADENSAMENTO

BASE DE CONCRETO FCK=15,00MPA PARA GUIAS, SARJETAS OU SARJEI'ÕES

SIUR8-INFRA

INAPl-COMI

ENAPl-COME

NAPA-COMP(

SIUR&INFRA

NAPl-COMP

FCK=15MPA, INCLUSIVE
19,68 291,02

295.790,35

5,10 6,S4S,69

s,lo 11,86l0,31

0,78 69,3760,32

127,19 146,271,60

7,74131,38 6,73

266,06231,36
OBRACIVIL-SUBTOT

;INAPl-COMP(q EXECUÇÃO DE ESCORAS DE CONCRETO PARA CONTENÇÃO DE GUIAS PRÉ-FABRICADAS

SIUR&INFRA

StURB-EDIF.

PISO PODOTATIL COLORIDO. AI FRTA OU DIRFCIONAI

FORMA COMUM DE TÁBUAS DE PINUS - NÃO RECUPERÁVEL

REBAIXAMENTO DE GUIAS

SELADO

PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS

GUARDA-CORPO EM TUBO DE ACO GALVANIZADO I V2'

8SA
BSA COMERCIO E SERUÇOS

BENEDITO SADANHA

DiRETOR COMERCIAL

.ah
6Moe.C.
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CONCORRÊNCIA ng 003/2016
PROTOCOLO n9 145/2016
MODALIDADE CONCORRÊNCIA

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE

PLANILHA DE CO»IPOSlçÃO DE GUARDA CORPO

Tabela Sinapi

r3631; +;GUARDA CORRE) G/ EM TUBO DEAÇQ GAI.VANIZAOaI $/2"
Paço Adorado:. R$ 236,38 Unid: M2

Códígü Descrição Unidade =Peéa @'rota

10876

r6234

12171

11950

MATERNAS

COTOVELOAÇOGALVANIZADODElla"

CRUZETA AÇO GAL\MNIZADO l ln"

TUBO AÇO GALVANIZADO DE 40MM (1 1/2')

TEAÇOGALVANIZADODEl1/2'

UN

UN

M

UN

0,20 29,80

0,40 46,20

2,70 45,50

0,60 36,50

TOTALMATERIAIS

5,96

18,48

122,85

21,90

169,19
MAODEOBRA

10121 SERRALHEIRO

12122 AJUDANTEDESERRALHEIRO

12391 PEDREIRO

H

.H

H

1,30 27,50 35,75

0,60 12,26 7,35

1,30 14,67 19,07

62,17
TOTALMAODEOBRA

Total Simples 231 ,36

BDI : 15,00% 34,70

TOTAL GERAL 266,06

Benedito Saldanha Alves
RG: 9.193.237-3

CPF:771.977.128-15

$ { ,
0

0
Q

\
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=;;;;::\BSA - COMERCIO E StRmços LIDA - AK EUGENIA, 758
(:1%8\ CNPJ - IS.160.991/0001-1 1 - TEL: (1 1) -41 8S.4052

q\ E-M.&IL$ vendasbsacometcial@amail
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CONCORRÊNCIA ng 003/2016
PROTOCOLO ne 145/2016
MODALIDADE CONCORRÊNCIA

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE

PLANILnA DE COMPOSIÇÃO DE BDI

[ BDl-COM DESONERAÇÃO

(
Escritório Central 0,94%

0,79%

1,00%

1,0203

1,0173

1,0275

Administração Local e Transportes
Internos

Lucro Bruto

IMPOSTOS

INSS

Coxins

2,00%

3,00%

0,65%

5,00%

(

Pls

ISS

BDI

l,is

15,00%

'E.N, ForaLudm

'"K'Õ'Õ ig\-a\

Co"tEMDEC SfA

h

Benedito Saldanha Alves
RG:9.193.237-3

CPF:771.977.].28- 15 U
@'

a
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